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EDITAL Nº 1020/GR/UFFS/2022 

 

ALTERAÇÃO DO EDITAL Nº 1009/GR/UFFS/2022 DE PROCESSO SELETIVO DE 

TRANSFERÊNCIA INTERNA E RETORNO DE ALUNO-ABANDONO E 

TRANSFERÊNCIA EXTERNA PARA O CURSO DE 

MEDICINA/BACHARELADO/INTEGRAL DO CAMPUS PASSO FUNDO 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a alteração dos itens 2, 2.2.1 e 4 do EDITAL Nº 

1009/GR/UFFS/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“2.2 Preencher o Formulário de Inscrição Eletrônico das 8h dia 04/10/2022 até as 17h do dia 17/10/2022 e anexar, 

nos campos específicos do Formulário, a documentação relacionada nos itens 2.3 ou 2.4, conforme a modalidade de 

inscrição pretendida.” (NR) 

 

“2.2.1 O formulário de inscrição online estará disponível na página do processo seletivo e poderá ser acessado por 

meio do link https://forms.gle/jEz9oRXjJVaiw84F8” (NR) 

 

“4 DO CRONOGRAMA 

Datas Procedimentos 

03/10/2022 Publicação do Edital de abertura do processo seletivo. 

04/10 a 17/10/2022 
Período para inscrição no processo seletivo. O formulário ficará disponível para 

preenchimento das 8h do dia 04/10/2022 até as 17h do dia 17/10/2022 

Até 25/10/2022 Publicação da relação provisória de inscritos 

03/11/2022 
Data limite para notificação à UFFS, via e-mail, da correção dos seguintes dados de 

inscrição: nome, campus, curso, e modalidade de inscrição. 

Até 04/11/2022 Publicação da relação final de inscritos. 

Até 09/12/2022 Período de análise dos requerimentos de inscrição. 

Até 04/01/2023 Publicação do edital de resultado provisório. 

Até 08/01/2023 Período para recursos contra o resultado provisório. 

Até 12/01/2023 Publicação do edital de resultado final. 

Até 17/01/2023 Período de registro de matrícula e notificação, via e-mail, dos selecionados.” (NR) 

 

Chapecó-SC, 7 de outubro de 2022. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 
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